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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº 3063 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07
de abril de 2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso
publico realizado nos termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020
publicado no Semanário Oficial Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado
através da Portaria 306 de 22 de julho de 2021, publicado no Semanário Oficial Especial
de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº.
2.380, de 26 de março de 1979, EDVALDO JUVENAL PORTELA DE ARAÚJO,
inscrição nº 4220000872, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3062 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ÁKISA KYVIA DE MEDEIROS PINHEIRO FERNANDES, inscrição
nº 4220031192, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 3065 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a apro vaçã o no co ncurso publico realizado no s
termo s do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e ho mo lo gado através da Po rtaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, LARYSSA MAYSA GALVÃO DE ALBUQUERQUE, inscrição nº
4220008636, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com
lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3066 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WELYNGTON PAGEU DOS SANTOS, inscrição nº 4220052209, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3067 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, VITÓRIA HELENA GONÇALVES DE LIMA, inscrição nº
4220025091, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com
lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3064 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WALLACE COSTA CAVALCANTI, inscrição nº 4220028546, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 3069 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, DANYELLA FERREIRA MACIEL COSTA, inscrição nº 4220041741,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3070 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOSAFÁ DE LIMA PEREIRA, inscrição nº 4220009043, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3071 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, KELLYANE SAMELLA BEZERRA PESSOA, inscrição nº
4220034612, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com
lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3072 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, EMANUEL ALMEIDA DOS SANTOS, inscrição nº 4220050217, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3073 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ANA MARCELA BEZERRA SOARES, inscrição nº 4220007173, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3068 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ISMAEL HONORIO FERREIRA DE SOUZA, inscrição nº
4220035297, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com
lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 3075 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FELIPE MARQUES FERREIRA DA COSTA, inscrição nº 4230025687,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3076 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, PAMALLA RAFAELLY BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrição nº
4230023245, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, com
lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3077 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, inscrição nº 4230002107, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3078 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOANA MARESSA PAIVA FELIPE, inscrição nº 4240016472, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3079 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, SIMONE TAINÁ ALVES CANUTO DA ROCHA, inscrição nº
4240028857, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE,
com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3074 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, DÊNISON LISBOA DE SOUSA, inscrição nº 4230035235, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, com lotação na SECRETARIA
DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 3081 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARYANE BRITO DE VASCONCELOS, inscrição nº 4240006038,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, com lotação
na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3082 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, PATRICIA DE CARVALHO SILVA MARTINS, inscrição nº
4240006577, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE,
com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 3083 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, NEYDE JUSSARA GOMES ABDALA RODRIGUES, inscrição nº
4240009982, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE,
com lotação na SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SMS

PORTARIA Nº 3080 Em, 20 de dezembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 51 de 07 de abril de
2008 e alterações posteriores e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos
termos do Edital de nº Edital nº 02 de 15 de dezembro de 2020 publicado no Semanário Oficial
Especial de 15 de dezembro de 2021 e homologado através da Portaria 306 de 22 de julho de
2021, publicado no Semanário Oficial Especial de 30 de julho de 2021

RESOLVE:

I – NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, KLAVERLANE FERRAZ DA SILVA, inscrição nº 4240007066, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, com lotação na
SECRETARIA DA SAÚDE.

. II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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SEDES

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa
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EXTRATO

EXTRATO Nº. 513/2021 DO TERMO ADITIVO Nº. 003/2021 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL Nº. 10.851/2018 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10.010/2018,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE
SAÚDE, E JURANIR SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

Proc. Administrativo nº. 17.467/2021

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:
-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA

? Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-Elemento Despesa: 33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

FUNJOPE

Presidente da Comissão Deliberativa do FMC

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA-FMC
COMISSÃO DELIBERATIVA-CD

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO / ENTIDADES CULTURAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO E ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO DE
PREPRESENTAÇÕES DAS ENTIDADES CULTURAIS COM SEDE E FORO EM JOÃO PESSOA,

JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA / COMISSÃO DELIBERATIVA.

A FUNJOPE – Fundação Cultural de João Pessoa, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto
nº4.469/01-Art.8º- II- a. que regulamenta a Lei Municipal nº9.560/01, RESOLVE, tornar público o presente
EDITAL DE PRORROGAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES CULTURAIS E DE
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA, para cumprir o mandato bienal compreendido entre, Janeiro de 2022
a janeiro de 2024.
A referida assembléia tem como finalidade, REALIZAR o cadastro de entidades de natureza cultural com
sede e foro em João Pessoa e eleger, 05 membros da Comissão Deliberativa-CD e seus respectivos
suplentes para compor a Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de Cultura - FMC, nos termos e
condições expressas a seguir:

1. A Assembléia de que trata o presente Edital, realizar-se-á no dia 17 de janeiro (segunda-feira) de 2022,
a partir das 10:00 horas, no Auditório da FUNJOPE – FUNDAÇÃO Cultural de João Pessoa, situada à
Praça Ce. Antônio Pessoa, 09, Tambiá, nesta capital.

2. Poderão participar da Assembléia representantes de Entidades de Natureza Cultural conforme definidas
na Lei 9.560/01 e no Decreto 4.469/01;

3. Terão direito a voto, bem como a apresentar candidato a membro da Comissão Deliberativa apenas os
representantes legais de Entidades portadoras do Formulário de Cadastro aprovado no CEC (Cadastro de
Entidades de Natureza Cultural), com documentação atualizada em anexo, emitidos até 24 (vinte e quatro)
horas antes do início da Assembléia, impreterivelmente, junto a Secretaria do FMC na sede da FUNJOPE.

4. O candidato deverá comprovar sua atuação no movimento cultural de João Pessoa, anexando currículo,
no mínimo nos cinco últimos anos. Havendo dúvidas por parte da Assembléia o candidato poderá fazer a
sua defesa oral, antes de instalado o processo eleitoral. Se eleito, deverá apresentar comprovação das
informações constantes no currículo;

5. Não poderão candidatar-se proponentes de projetos culturais contemplados com incentivos do FMC,
com qualquer tipo de pendência junto à Comissão Deliberativa ou à Prefeitura Municipal de João Pessoa
relativa à sua prestação de contas;

6. Cada Entidade poderá apresentar apenas 01 (um) candidato e votar num candidato. O dirigente legal da
entidade pode ser o candidato a concorrer.

7. A votação será escrita e a cédula deverá conter o nome legível da Entidade, do votante e sua
assinatura;

8. Serão considerados eleitos como Membros Titulares da Comissão Deliberativa do FMC, os dois (05)
cinco mais votados, ficando o sexto lugar e subseqüente na condição de suplentes;

9. A identidade dos eleitos será imediatamente encaminhada ao Gabinete do Prefeito Municipal para a
designação por meio de ato competente (portaria);

10. Será lavrada ata registrando o resultado das eleições que será assinada pelas entidades concorrentes
e presentes;

11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos de acordo com a Lei nº9.560/01, Decreto nº4.469/01
pela Assembléia, observados os documentos legais já citados.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2021

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE
4.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 31 de Dezembro
de 2021, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a publicação do seu
extrato na Imprensa Oficial, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.245/1991, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): JURANIR SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2021.

Ricardo José Veloso
Superintendente

AVISO DE PUBLICAÇÃO

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 011 /2021

Objeto:
1.1 Constitui objeto deste termo o reconhecimento de dívida pela
EMLUR, na forma preconizada no art. 59, § único, da Lei nº 8.666/93, em
virtude da prestação de serviços após o término da vigência do Contrato
nº 004/2021, no período de 20/10/2021 a 27/10/2021 e 28/10/2021 a
22/11/2021.

Partes:
2.1 EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e LIMPPAR
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o
nº 09.077.888/0001-35.

Valor: R$ 2.244.611,68 (dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e onze reais e sessenta e oito centavos).

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2021.

PROCESSOS nº 202115816 e 202115859/EMLUR
Dispensa de Licitação nº 007.2021

Ricardo José Veloso
Superintendente

AVISO DE PUBLICAÇÃO

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 012 /2021

Objeto:
1.1 Constitui objeto deste termo o reconhecimento de dívida pela
EMLUR, na forma preconizada no art. 59, § único, da Lei nº 8.666/93,
em virtude da prestação de serviços após o término da vigência do
Contrato nº 003/2021, no período de 20/10/2021 a 27/10/2021 e
28/10/2021 a 22/11/2021.

Partes:
2.1 EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e SP
SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/A(CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o
nº12.351.650/0001-60.

Valor: R$ 1.997.088,29 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil,
oitenta e oito reais e vinte e nove centavos).

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 27 de dezembro de 2021.

m

PROCESSO nº202115811/EMLUR Dispensa de Licitação nº 007.2021
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TERMO DE RETIFICAÇÃO TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO 01 AO CONTRATO. 04-512/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-020/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-
082/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/016184

Para fins retificar o preâmbulo alterando o CNPJ do CONTRATO N.º 04-512/2021 -
no contratante, PARA AQUISICAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDEC, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA AR RP
CERTIFICACAO DIGITAL EIRELI , realiza-se através do presente termo, as
alterações abaixo:

ONDE SE LÊ:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com sede à Rua Diógenes
Chianca, Nº 1.777, Água Fria, inscrita no CGC (MJF) sob n.º 08.806.721/0001-03

LEIA-SE:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com sede à Rua Diógenes
Chianca, Nº 1.777, Água Fria, inscrita no CNPJ sob n.º 08.778.326/0001-56

João Pessoa-PB, 28 de Dezembro de 2021.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


